
Data da atualização: 10.02.2017       página 1 de 17 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

         
 
 

LIBERDADE PROVISÓRIA 
 

Direito Processual Penal 
 

Banco do Conhecimento /Jurisprudência /Informativos de Jurisprudência dos 
Tribunais Superiores – S T F  

 
 

ÍNDICE 
 

 

1. Agravo Regimental e 
Capacidade 
Postulatória – 1 

2. Agravo Regimental e 
Capacidade 
Postulatória – 2 

3. Agravo Regimental e 
Capacidade 
Postulatória – 3 

4. Agravo Regimental e 
Capacidade 
Postulatória – 4 

5. Art. 453 do CPPM e 
deserção 

6. Ausência de 
Fundamentação. 
Liberdade provisória e 
tráfico ilícito de 
entorpecente 

7. Ausência de 
Fundamentação.  
Tráfico de drogas e 
liberdade provisória – 
1   (Plenário) 

8. Ausência de 
Fundamentação.  
Tráfico de drogas e 
liberdade provisória – 
2   (Plenário) 

9. Ausência de 
Fundamentação.  

Tráfico de drogas e 
liberdade provisória 
– 3   (Plenário) 

10. Ausência de 
Fundamentação.  
Tráfico de drogas e 
liberdade provisória 
– 4   (Plenário) 

11. Busca e apreensão 
e prisão em 
flagrante 

12. Crimes contra os 
costumes: vítima 
pobre e 
legitimidade – 3 
(Plenário) 

13. Crimes contra os 
costumes: vítima 
pobre e 
legitimidade – 4 
(Plenário) 

14. Demora no 
Julgamento de HC e 
Redistribuição 

15. ECA: estudo do 
caso e medida de 
internação - 1 

16. ECA: estudo do 
caso e medida de 
internação - 2 

17. Gravidade em 
Abstrato do Delito e 
Prisão Preventiva 

18. HC: Uso de Algemas 
e Demora no 
Julgamento 

19. HC e apreensão de 
passaportes. 

20. HC e celeridade em 
julgamento de 
conflito de 
competência 

21. HC e decisão 
monocrática de 
Ministro do STJ 

22. HC e erronia no uso 
da expressão “ex 
officio” – 1 

23. HC e erronia no uso 
da expressão “ex 
officio” - 2 

24. HC e tempestividade 
recursal 

25. HC substitutivo de 
recurso ordinário e 
admissibilidade - 1 

26. HC substitutivo de 
recurso ordinário e 
admissibilidade - 2 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp


Data da atualização: 10.02.2017       página 2 de 17 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

27. Inércia de advogado 
e intimação pessoal 
do réu 

28. Lei 11.689/2008: 
confissão espontânea 
e autodefesa - 1 

29. Lei 11.689/2008: 
confissão espontânea 
e autodefesa - 2 

30. Liberdade Provisória e 
Tráfico de Drogas 

31. Princípio da 
insignificância e 
concurso de 
pessoas 

32. Prisão Cautelar e 
Fuga 

33. Progressão de 
regime. Lei 
8.072/90 e regime 
inicial de 
cumprimento de 
pena - 1 

34. Progressão de 
regime.  Lei 8.072/90 
e regime inicial de 
cumprimento de pena 
- 2 

35. Residência do réu e 
direito de recorrer em 
liberdade 

36. Revelia e citação por 
edital 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp


Data da atualização: 10.02.2017       página 3 de 17 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

LIBERDADE PROVISÓRIA 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 1  
 
A Turma iniciou julgamento de agravo regimental em habeas corpus, interposto em causa própria 
pelo paciente, contra decisão proferida pela Min. Cármen Lúcia que, com base no Enunciado 691 
da Súmula do STF, negara seguimento ao writ do qual relatora. Inicialmente, a relatora 
consignou que o agravo estaria prejudicado, pois o STJ teria proferido decisão de mérito no 
habeas corpus lá impetrado, cujo indeferimento de medida liminar seria o objeto do presente 
writ. Entretanto, não conheceu do recurso em razão de o paciente não possuir capacidade 
postulatória. Ressaltou que, na decisão impugnada nestes autos, notificara o paciente de seu 
direito de constituir defensor público, caso não pudesse pagar por um advogado, bem como a 
Defensoria Pública para que tomasse as providências que entendesse cabíveis. Após, pediu vista 
o Min. Dias Toffoli. HC 102836 AgR/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2010. (HC-102836) 
 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 2  
 
Em conclusão, por maioria, a 1ª Turma conheceu de agravo regimental em habeas corpus, 
interposto em causa própria pelo paciente — o qual não era profissional da advocacia —, contra a 
decisão proferida pela Min. Cármen Lúcia que, com base no Enunciado 691 da Súmula do STF, 
negara seguimento a writ do qual relatora. No mérito, o Colegiado julgou prejudicada a ordem 
ante a perda de objeto — v. Informativo 601. Na espécie, o paciente sustentava constrangimento 
ilegal em virtude de demora no julgamento de habeas corpus impetrado no STJ e de ilegalidade 
na fixação do regime inicial fechado para o cumprimento da pena que lhe fora cominada. 
Ademais, da decisão monocrática impugnada nestes autos, não se cientificara a Defensoria 
Pública, muito embora houvesse o comando da relatora para essa finalidade. Desta feita, o 
próprio paciente subscrevera e interpusera, tempestivamente, o recurso em questão HC 102836 
AgR/PE, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 8.11.2011. 
(HC-102836) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 3  
 
Prevaleceu o voto do Min. Dias Toffoli, que conheceu do agravo regimental por considerar 
possível interposição de recurso em habeas corpus sem necessidade de habilitação legal. 
Asseverou que, nos termos do art. 654 do CPP (“O habeas corpus poderá ser impetrado por 
qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público”), qualquer um 
poderia impetrar essa garantia constitucional em causa própria ou em favor de outrem. Sublinhou 
que o estatuto da OAB excluiria essa modalidade de ação da atividade privativa da advocacia 
independentemente de instância ou de tribunal (Lei 8.906/94: “Art. 1º ... § 1º Não se inclui na 
atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 
tribunal”). Quanto à matéria de fundo, reputou prejudicado o writ em razão da perda 
superveniente do seu objeto, pois o STJ proferira decisão de mérito em ação de idêntica natureza 
lá impetrada, cujo indeferimento de medida liminar seria o objeto deste. HC 102836 AgR/PE, 
rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 8.11.2011. (HC-
102836) 
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Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 4  
 
Na mesma linha, o Min. Luiz Fux acrescentou que a capacidade postulatória no processo penal 
revelaria peculiaridades inerentes à ampla defesa e à magnitude do direito de liberdade. Citou 
como exemplos dessa exceção a possibilidade de a parte, pessoalmente e sem a condição de 
advogado: a) interpor recurso por termo nos autos (CPP, art. 578); b) ajuizar revisão criminal 
(CPP, art. 623); c) impetrar habeas corpus (CPP, art. 654); e d) peticionar na execução penal (Lei 
7.210/84, art. 41, XIV). Nesse sentido, ressaltou que essas regras convergiriam para a admissão 
do jus postulandi pela própria parte no processo penal com razoável amplitude, o que autorizaria 
a conclusão de que o agravo regimental contra decisão no writ em comento poderia ser 
interposto pelo ora paciente, consoante o art. 3º do CPP (“A lei processual penal admitirá 
interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de 
direito”). Vencidos os Ministros Cármen Lúcia e Marco Aurélio. Aquela, integralmente, visto que 
não conhecia do agravo regimental, porquanto entendia que o paciente não possuiria capacidade 
postulatória. Este, em parte, porque conhecia do regimental e afastava o prejuízo da impetração. 
Assentava que o recurso, em relação ao habeas corpus, seguiria a sorte do principal, logo, se, na 
impetração, dispensar-se-ia o credenciamento de advogado, não se lhe exigiria para o recurso. 
Na questão de fundo, frisava que, uma vez julgado o mérito do habeas no qual indeferida a 
liminar no STJ, já não subsistiria óbice ao Verbete 691 da Súmula do Supremo.  HC 102836 
AgR/PE, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 8.11.2011. 
(HC-102836) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 
 

Art. 453 do CPPM e deserção 
 
A justiça militar deve justificar, em cada situação, a imprescindibilidade da adoção de medida 
constritiva do status libertatis do indiciado ou do réu, sob pena de caracterização de ilegalidade 
ou de abuso de poder na decretação de prisão meramente processual. Com base nesse 
entendimento, a 2ª Turma proveu recurso ordinário em habeas corpus para assegurar a 
processado pela suposta prática do crime de deserção o direito de não ser preso, cautelarmente, 
em decorrência apenas de invocação do art. 453 do CPPM (“O desertor que não for julgado 
dentro de sessenta dias, a contar do dia de sua apresentação voluntária ou captura, será posto 
em liberdade, salvo se tiver dado causa ao retardamento do processo”), garantindo-se-lhe, em 
consequência, até o trânsito em julgado de eventual condenação e se outro motivo não existir, o 
direito de aguardar em liberdade a conclusão do procedimento penal. Inicialmente, acentuou-se 
que a matéria envolveria posição do STM no sentido de não ser possível a concessão de liberdade 
provisória a preso por deserção antes de decorrido o prazo previsto no mencionado dispositivo. 
Em seguida, salientou-se que a Corte castrense limitara-se, ao fundamentar sua decisão, a 
referir-se às palavras da lei. Desse modo, sublinhou-se que lhe impenderia indicar razões 
concretas a demonstrar a excepcional necessidade de adoção dessa medida. Reportou-se, no 
ponto, à jurisprudência da Turma segundo a qual a decretação da custódia cautelar deveria, 
inclusive na justiça militar, atender aos requisitos previstos para a prisão preventiva (CPP, art. 
312). Precedente citado: HC 89645/PA, DJe de 28.9.2007. RHC 105776/PA, rel. Min. Celso 
de Mello, 22.5.2012. (RHC-105776) 
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Informativo STF nº 667 – 21 a 25 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação. Liberdade provisória e tráfico ilícito de 
entorpecente 

 
Ao acolher proposta formulada pelo Min. Ayres Britto, a 2ª Turma deliberou afetar ao Plenário 
julgamento de habeas corpus em que se discute a constitucionalidade, ou não, da vedação 
abstrata da liberdade provisória prevista no art. 44 da Lei 11.343/2006, bem como o excesso de 
prazo para o encerramento da instrução criminal. HC 104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 
22.2.2011. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 1   
(P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, deferiu parcialmente habeas corpus — afetado pela 2ª Turma — 
impetrado em favor de condenado pela prática do crime descrito no art. 33, caput, c/c o art. 40, 
III, ambos da Lei 11.343/2006, e determinou que sejam apreciados os requisitos previstos no art. 
312 do CPP para que, se for o caso, seja mantida a segregação cautelar do paciente. 
Incidentalmente, também por votação majoritária, declarou a inconstitucionalidade da expressão 
“e liberdade provisória”, constante do art. 44, caput, da Lei 11.343/2006 (“Os crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, 
indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de 
direitos”). A defesa sustentava, além da inconstitucionalidade da vedação abstrata da concessão 
de liberdade provisória, o excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal no juízo de 
origem.   HC 104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339)  
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 2   
(P lenário) 

 
Discorreu-se que ambas as Turmas do STF teriam consolidado, inicialmente, entendimento no 
sentido de que não seria cabível liberdade provisória aos crimes de tráfico de entorpecentes, em 
face da expressa previsão legal. Entretanto, ressaltou-se que a 2ª Turma viria afastando a 
incidência da proibição em abstrato. Reconheceu-se a inafiançabilidade destes crimes, derivada 
da Constituição (art. 5º, XLIII). Asseverou-se, porém, que essa vedação conflitaria com outros 
princípios também revestidos de dignidade constitucional, como a presunção de inocência e o 
devido processo legal. Demonstrou-se que esse empecilho apriorístico de concessão de liberdade 
provisória seria incompatível com estes postulados. Ocorre que a disposição do art. 44 da Lei 
11.343/2006 retiraria do juiz competente a oportunidade de, no caso concreto, analisar os 
pressupostos de necessidade da custódia cautelar, a incorrer em antecipação de pena. Frisou-se 
que a inafiançabilidade do delito de tráfico de entorpecentes, estabelecida constitucionalmente, 
não significaria óbice à liberdade provisória, considerado o conflito do inciso XLIII com o LXVI 
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(“ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ou sem fiança”), ambos do art. 5º da CF. Concluiu-se que a segregação cautelar — mesmo no 
tráfico ilícito de entorpecentes — deveria ser analisada assim como ocorreria nas demais 
constrições cautelares, relativas a outros delitos dispostos no ordenamento. Impenderia, 
portanto, a apreciação dos motivos da decisão que denegara a liberdade provisória ao paciente 
do presente writ, no intuito de se verificar a presença dos requisitos do art. 312 do CPP. 
Salientou-se que a idoneidade de decreto de prisão processual exigiria a especificação, de modo 
fundamentado, dos elementos autorizadores da medida (CF, art. 93, IX). Verificou-se que, na 
espécie, o juízo de origem, ao indeferir o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa, 
não indicara elementos concretos e individualizados, aptos a justificar a necessidade da 
constrição do paciente, mas somente aludira à indiscriminada vedação legal. Entretanto, no que 
concerne ao alegado excesso de prazo na formação da culpa, reputou-se que a tese estaria 
prejudicada, pois prolatada sentença condenatória confirmada em sede de apelação, na qual se 
determinara a continuidade da medida acauteladora, para a garantia da ordem pública.  HC 
104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 3   
(P lenário) 

 
O Min. Dias Toffoli acresceu que a inafiançabilidade não constituiria causa impeditiva da liberdade 
provisória. Afirmou que a fiança, conforme estabelecido no art. 322 do CPP, em certas hipóteses, 
poderia ser fixada pela autoridade policial, em razão de requisitos objetivos fixados em lei. 
Quanto à liberdade provisória, caberia ao magistrado aferir sua pertinência, sob o ângulo da 
subjetividade do agente, nos termos do art. 310 do CPP e do art. 5º, LXVI, da CF. Sublinhou que 
a vedação constante do art. 5º, XLIII, da CF diria respeito apenas à fiança, e não à liberdade 
provisória. O Min. Ricardo Lewandowski lembrou que, no julgamento da ADI 3112/DF (DJe de 
26.10.2007), a Corte assinalara a vedação constitucional da prisão ex lege, bem assim que os 
princípios da presunção de inocência e da obrigatoriedade de fundamentação de ordem prisional 
por parte da autoridade competente mereceriam ponderação maior se comparados à regra da 
inafiançabilidade. O Min. Ayres Britto, Presidente, consignou que, em direito penal, deveria ser 
observada a personalização. Evidenciou a existência de regime constitucional da prisão (art. 5º, 
LXII, LXV e LXVI) e registrou que a privação da liberdade seria excepcional.  HC 104339/SP, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 4   
(P lenário) 

 
Vencidos os Ministros Luiz Fux, Joaquim Barbosa e Marco Aurélio, que entendiam constitucional, 
em sua integralidade, o disposto no art. 44 da Lei 11.343/2006. O Min. Luiz Fux denegava a 
ordem. Explicitava que a Constituição, ao declarar inafiançável o tráfico, não dera margem de 
conformação para o legislador. O Min. Joaquim Barbosa, a seu turno, concedia o writ por 
entender deficiente a motivação da mantença da prisão processual. Por sua vez, o Min. Marco 
Aurélio também concedia a ordem, mas por verificar excesso de prazo na formação da culpa, 
visto que o paciente estaria preso desde agosto de 2009. Alfim, o Plenário, por maioria, autorizou 
os Ministros a decidirem, monocraticamente, os habeas corpus quando o único fundamento da 
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impetração for o art. 44 da Lei 11.343/2006. Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio.  HC 
104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Busca e apreensão e prisão em flagrante 
 
A 1ª Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para anular flagrante imposto ao paciente, 
preso por haver sido encontrado drogas no interior de sua residência, onde morava com o 
enteado. Na espécie, após a segregação deste pela suposta prática do crime de tráfico, fora 
expedido mandado de busca e apreensão, que culminara na prisão em flagrante do padrasto, 
única pessoa presente naquele local no momento da busca. Asseverou-se que o enteado teria, 
posteriormente, confessado a prática criminosa e declarado não existir envolvimento por parte do 
paciente, bem como que este ostentaria bons antecedentes e primariedade. Concluiu-se que o 
flagrante teria decorrido de ilação e que seria, portanto, ilegal. Determinou-se a expedição de 
alvará de soltura, a ser cumprido com as cautelas próprias.Vencido o Min. Ricardo Lewandowski, 
relator, que denegava a ordem. HC 106812/PR, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. 
p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 5.4.2011. (HC-106812) 
 
Informativo STF nº 622 – 04 a 08 de abril, 2011 
(topo) 
 
 

Crimes contra os costumes: vít ima pobre e legitimidade – 3 (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, denegou habeas corpus impetrado — em favor de 
condenados a regime integralmente fechado pela prática de estupro (CP, art. 213, c/c os artigos 
29 e 71) — com base em suposto vício de representação. Na espécie, discutia-se: a) a 
ilegitimidade ativa do Ministério Público, dado que a pretensa vítima não ostentaria a condição de 
pobre, razão pela qual a ação deveria ser de iniciativa privada; e b) inconstitucionalidade da 
antiga redação do art. 225, § 1º, I, e § 2º, do CP (“Art. 225 - Nos crimes definidos nos capítulos 
anteriores, somente se procede mediante queixa. § 1º - Procede-se, entretanto, mediante ação 
pública: I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do processo, sem privar-se de 
recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família ... § 2º - No caso do nº I do 
parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende de representação”), visto que a 
legitimidade para agir em nome de vítimas pobres seria da Defensoria Pública — v. Informativos 
506 e 537. Inicialmente, registrou-se que a impetração discutiria questões concernentes ao 
mérito da causa, cujo deslinde dependeria do exame acurado do conjunto probatório, inexequível 
nos limites do writ. Destacou-se que a particularidade de a vítima ter constituído advogado não 
elidiria a sua alegada pobreza, porquanto existiriam advogados a atuar pro bono. Obtemperou-se 
que a ausência de recursos financeiros seria prova de fato negativo, difícil de comprovar. Citou-se 
jurisprudência da Corte no sentido de que nos crimes contra os costumes, caracterizada a 
pobreza da vítima, a ação penal passaria a ser pública condicionada à representação, tendo o 
Ministério Público legitimidade para oferecer a denúncia (CP, art. 225, § 1º). O fato de a vítima 
ter à sua disposição a Defensoria Pública estruturada e aparelhada não afastaria a titularidade do 
parquet. Precedente citado: RHC 88143/RJ (DJe de 8.6.2007).  HC 92932/SP, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 7.3.2013. (HC-92932)  

Informativo STF nº 697 –  4 a 8 de março, 2013 
(topo) 
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Crimes contra os costumes: vít ima pobre e legitimidade – 4 (P lenário) 
 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia, de ofício, a ordem. Aduzia a ilegitimidade do 
Ministério Público para a propositura da ação, a configurar constrangimento ilegal a alcançar a 
liberdade de ir e vir dos pacientes. Pontuava ser diverso o que retratado no Código Penal daquilo 
previsto no art. 4º da Lei 1.060/50 (“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”). 
Acrescentava ser conflitante a situação em que a vítima se declarara pobre e constituíra 
advogado, somado à circunstância de não ter provado seu estado de insuficiência. HC 
92932/SP, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, 7.3.2013. (HC-92932) 
 
Informativo STF nº 697 –  4 a 8 de março, 2013 
(topo) 
 

Demora no Julgamento de HC e Redistribuição 
 
A Turma, por maioria, conheceu parcialmente de habeas corpus e, nessa parte, deferiu a ordem 
para determinar ao STJ a imediata redistribuição do writ lá impetrado e a apreciação da medida 
cautelar requerida. Reputou-se configurado o constrangimento ilegal, uma vez que, passados 
mais de seis meses da impetração, o pleito de medida acauteladora sequer fora apreciado, sendo 
a situação agravada em virtude da aposentadoria do Ministro relator naquela Corte, sem que os 
autos tivessem sido redistribuídos. Não se conheceu do pedido de revogação de prisão preventiva 
formulado pelo paciente com base na falta dos requisitos autorizadores. Vencido o Min. Marco 
Aurélio que concedia, em parte, a ordem para determinar a redistribuição do feito. HC 
102897/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2010. (HC-102897) 
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo) 
 
 

ECA: estudo do caso e medida de internação - 1 
 
Ante a inadequação da via eleita, a 1ª Turma extinguiu habeas corpus em que a defesa pleiteava 
a nulidade do processo em virtude da ausência de realização de estudo do caso por equipe 
multidisciplinar para fins de fixação de medida socioeducativa (ECA: “Art. 186. Comparecendo o 
adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, 
podendo solicitar opinião de profissional qualificado ... § 2º Sendo o fato grave, passível de 
aplicação de medida de internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autoridade 
judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, 
designando, desde logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de 
diligências e estudo do caso”). Na situação em comento, tratava-se de menor que perpetrara atos 
infracionais correspondentes a 2 tentativas e 2 homicídios qualificados, em conjunto com outro 
adolescente e 3 agentes maiores de idade. De início, assentou-se ser o feito substitutivo de 
recurso ordinário constitucional.   HC 107473/MG, rel. Min. Rosa Weber, 11.12.2012. (HC-
107473) 
 
Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
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ECA: estudo do caso e medida de internação - 2 
 
Ato contínuo, rejeitou-se proposta formulada pelo Min. Marco Aurélio de concessão, de ofício, da 
ordem. O Colegiado inferiu não haver na espécie manifesta ilegalidade ou teratologia. Ponderou-
se, para tanto, que, embora a medida de internação fosse excepcional e se pudesse até 
razoavelmente divergir acerca de sua pertinência em oportunidades limítrofes, a prática de 
condutas graves com violência extremada contra pessoa a justificaria. Considerou-se não haver 
falar em nulidade de processo por falta de laudo técnico, uma vez que este consistiria faculdade 
do magistrado e a conclusão judicial teria arrimo em outros elementos constantes dos autos. 
Demais disso, assinalou-se que o estudo seria apenas subsídio para auxiliar o juiz, especialmente 
para avaliar a medida socioeducativa mais adequada. O Min. Marco Aurélio reputava essencial a 
existência de relatório de equipe interprofissional à valia de ato a ser praticado, principalmente 
quando fosse o de internação. Acentuava observar a forma imposta no § 4º do art. 186 do 
Estatuto (“Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e 
na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo 
de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que 
em seguida proferirá decisão”).   HC 107473/MG, rel. Min. Rosa Weber, 11.12.2012. (HC-
107473) 
 
Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Gravidade em Abstrato do Delito e Prisão Preventiva 
 
Ante o empate na votação, a Turma deferiu habeas corpus para que a paciente aguarde em 
liberdade o encerramento da ação penal, ressalvada a possibilidade de nova decretação de prisão 
de natureza cautelar, se necessária. Na espécie, a paciente e o co-réu foram presos em flagrante 
pela suposta prática do delito previsto no art. 121, § 2º, I, III e IV, e no art. 211, ambos do CP. 
Asseverou-se que a prisão da paciente fora decretada tendo por único fundamento a gravidade 
em abstrato do delito. Consignou-se que tal justificativa somada à hipotética periculosidade do 
agente — não demonstradas nos autos — não autorizariam por si sós a custódia cautelar, 
consoante reiterado pela jurisprudência da Corte. Vencidos os Ministros Ellen Gracie e Ayres Britto 
que indeferiam a ordem, por considerarem que a decisão do magistrado estaria devidamente 
fundamentada. A Min. Ellen Gracie observava que o delito hediondo teria sido praticado com 
extrema crueldade e que o juiz circunstanciara, inclusive, as condições em que perpetrado. O 
Min. Ayres Britto entendia que fora consubstanciado um juízo de alta periculosidade da ré quanto 
ao modo de execução de crime, e que o magistrado fizera o vínculo entre a garantia da ordem 
pública e a necessidade de acautelamento do meio social no caso concreto. Ressaltava, ainda, o 
fato de o juízo de periculosidade — que teria relação com o acautelamento do meio social, 
portanto, com o pressuposto da ordem pública de que trata o art. 312 do CPP — ser exatamente 
aquele sobre a gravidade no modo de execução do delito. HC 95460/SP, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 31.8.2010. (HC-95460) 
 
Informativo STF nº 598 – 30 de agosto a 03 de setembro, 2010  
(topo) 
 
 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107473&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107473&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo692.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo692.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=95460&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=95460&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo598.htm


Data da atualização: 10.02.2017       página 10 de 17 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

HC: Uso de Algemas e Demora no Julgamento 
 
A Turma não conheceu de habeas corpus em que o paciente, em sessão de julgamento realizado 
pelo Tribunal do Júri, permanecera algemado e fora condenado pela prática dos crimes de 
homicídio consumado e tentado. Alegava-se que o uso das algemas o teria exposto a situação 
vexatória e, portanto, acarretaria a nulidade do julgamento. Salientou-se que a questão não teria 
sido suscitada no STJ, razão pela qual analisá-la nesse momento implicaria supressão de 
instância. Entretanto, concedeu-se a ordem de ofício para determinar que o pedido de medida 
liminar impetrado perante o STJ seja apreciado, uma vez que o writ fora lá apresentado em 
6.11.2009, o que configuraria demora excessiva na prestação jurisdicional. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, que concedia a ordem em maior extensão, por entender que, no caso, o emprego das 
algemas não se justificaria, pois baseado tão-somente no fato de o réu ostentar maus 
antecedentes, motivo pelo qual teria sido presumida a sua periculosidade. Ademais, aduzia que o 
uso de tal equipamento poderia ter induzido os jurados à presunção de culpa do acusado. HC 
103175/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 21.9.2010. (HC-103175) 
 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 
 

HC e apreensão de passaportes. 
 
A 1ª Turma denegou habeas corpus no qual pretendida a devolução definitiva dos passaportes 
dos pacientes. Na espécie, eles foram acusados de integrar organização criminosa dedicada à 
prática de crimes de descaminho e de corrupção ativa e passiva, relacionados à internação de 
mercadorias sem pagamento de tributos. A defesa alegava a ilegalidade da apreensão dos 
respectivos passaportes no curso de ação penal, por supostas violação ao direito de locomoção e 
antecipação de juízo condenatório. Inicialmente, entendeu-se que o writ seria instrumento apto 
para afastar o constrangimento ilegal à liberdade de locomoção que consubstanciasse o pedido 
imediato da causa, mas não o meramente mediato, de modo que não seria o meio idôneo para se 
obter restituição de coisas apreendidas. Asseverou-se, ainda, a constitucionalidade da apreensão 
de passaportes como medida acautelatória no processo penal. HC 101830/SP, rel. Min. Luiz 
Fux, 12.4.2011. (HC-101830) 
 
Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 
 

HC e celeridade em julgamento de conflito de competência 
 
Ante a peculiaridade do caso, a 2ª Turma concedeu habeas corpus tão-somente para determinar 
que, no prazo máximo de 2 sessões, o STJ julgue conflito de competência a ele submetido. Na 
espécie, magistrada de 1º grau encaminhara a esta Corte cartas de diversas pessoas acusadas 
pela suposta prática dos crimes de quadrilha, roubo, porte de arma e tráfico de drogas — presas 
na denominada “Operação Charada” —, cuja custódia preventiva perduraria há mais de 2 anos, 
agora à espera do julgamento de conflito de competência naquela Corte. Asseverou-se que o 
dever de decidir se marcaria por tônus de presteza máxima, incompatível com o quadro retratado 
nos autos, em que se noticiara, inclusive, conspiração para executar juízes e promotores, 
conforme petição encaminhada pela aludida juíza ao relator do presente feito. HC 110022/PR, 
rel. Min. Ayres Britto, 8.11.2011. (HC-110022) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103175&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103175&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo601.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=101830&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=101830&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo623.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110022&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110022&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo647.htm


Data da atualização: 10.02.2017       página 11 de 17 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

(topo) 
 
 

HC e decisão monocrática de Ministro do STJ 
 
Não cabe habeas corpus de decisão monocrática de Ministro do STJ que nega seguimento a 
idêntica ação constitucional lá impetrada por ser substitutivo de recurso ordinário. Com base 
nessa orientação, a 1ª Turma não conheceu do writ. Consignou-se que a decisão impugnada não 
teria enfrentado o mérito. Vencido o Min. Marco Aurélio, que admitia a ordem. Entendia que, 
muito embora houvesse a extinção do processo, o STJ teria julgado o habeas, a desafiar a 
presente impetração.  HC 116114/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 9.4.2013. (HC-116114) 
 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
 

HC e erronia no uso da expressão “ex officio” – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
julgamento em virtude de tribunal local, ao julgar apelação do Ministério Público, haver 
reconhecido, de ofício, nulidade não arguida. Na espécie, a Corte estadual anulara decisão 
prolatada por juiz-auditor de justiça militar que deferira indulto pleno ao paciente. A defesa alega, 
em suma, afronta à garantia constitucional da coisa julgada, uma vez que a decisão que concedera 
indulto seria de pleno direito e, somente por ações e instrumentos próprios de impugnação poderia 
o órgão acusador desconstituí-la. O Min. Dias Toffoli, relator, julgou extinto o writ e salientou não 
ser caso de concessão, de ofício, da ordem. Pontuou que, ao votar, o desembargador, 
equivocadamente, usara a expressão “de ofício”. Asseverou que, ao contrário do que sustentado, o 
parquet teria pedido a nulidade. Aduziu que o fato de o magistrado haver utilizado o mencionado 
termo não retiraria dos autos a circunstância de a nulidade haver sido peticionada. Por fim, 
consignou que não se poderia conceder indulto se houvesse recurso pendente por parte da 
acusação. Após, pediu vista dos autos a Min. Rosa Weber.  HC 108444/SP, rel. Min. Dias 
Toffoli, 12.3.2013. (HC-108444) 
 
Informativo STF nº 698 – 11 a 15 de março, 2013 
(topo) 
 
 

HC e erronia no uso da expressão “ex officio” - 2 
 
Por inadequação da via eleita, a 1ª Turma extinguiu habeas corpus em que se pretendia a 
declaração de nulidade de julgamento em virtude de tribunal local, ao julgar apelação do 
Ministério Público, haver reconhecido, de ofício, nulidade não arguida. Na espécie, a Corte 
estadual anulara decisão prolatada por juiz-auditor de justiça militar que deferira indulto pleno ao 
paciente. A defesa alegava, em suma, afronta à garantia constitucional da coisa julgada, uma vez 
que a decisão que concedera indulto seria de pleno direito e que o órgão acusador poderia 
desconstituí-la somente por ações e instrumentos próprios de impugnação — v. Informativo 698. 
Salientou-se não ser caso de concessão, de ofício, da ordem. Pontuou-se que, ao votar, o 
desembargador, equivocadamente, usara a expressão “de ofício”. Asseverou-se que, ao contrário 
do que sustentado, o parquet teria suscitado a nulidade. Aduziu-se que a utilização do 
mencionado termo pelo magistrado não retiraria dos autos a circunstância de a nulidade ter sido 
peticionada. Por fim, consignou-se que não se poderia conceder indulto se houvesse recurso 
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pendente por parte da acusação.  HC 108444/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 4.6.2013. (HC-
108444) 
 
Informativo STF nº 709 – 3 a 7 de junho de , 2013 
(topo) 
 

HC e tempestividade recursal 
 
A 2ª Turma deferiu habeas corpus para que o STJ conheça de agravos de instrumento e se 
pronuncie sobre o seu mérito. Tratava-se, na espécie, de 2 writs impetrados de acórdãos daquele 
tribunal, que negara provimento a agravos regimentais, porquanto caberia aos recorrentes 
demonstrarem, no ato de interposição de agravo de instrumento — para a subida de recurso 
especial em matéria criminal —, não ter havido expediente forense na Corte de origem em razão 
de feriado local. Asseverou-se que as partes teriam comprovado a causa de prorrogação do prazo 
para recurso, não obstante o tivessem feito somente em sede de agravo regimental.   HC 
108638/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 8.5.2012. (HC-108638)   HC 112842/PE, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 8.5.2012. (HC-112842) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus, substitutivo de recurso ordinário constitucional, 
em que se argui a ilegalidade da prisão preventiva do paciente, com fulcro na falta de 
fundamentação idônea do decreto de custódia cautelar. Na situação dos autos, trata-se de militar 
acusado por suposto envolvimento na prática de crime de roubo, ocultação e uso de fuzil 
automático leve (FAL) e respectiva munição, pertencentes às Forças Armadas. O Min. Marco 
Aurélio, relator, admitiu o writ e concedeu a ordem para tornar definitiva a medida acauteladora 
na qual afastado o ato de constrição do paciente. A princípio, observou que o HC 109956/PR (DJe 
de 11.9.2012) — precedente da Turma em que consignada a inadmissibilidade linear de 
impetração substitutiva de recurso ordinário — envolveria alegação de constrangimento ilegal 
decorrente de indeferimento de diligências requeridas pela defesa, matéria referente a instrução 
processual. Em seguida, aduziu que o habeas corpus teria tramitação célere, em virtude de 
previsão nos regimentos em geral, enquanto o recurso ordinário seguiria parâmetros 
instrumentais a implicar demora em sua submissão ao órgão competente para examiná-lo. 
HC 110328/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 21.5.2013. (HC-110328) 

Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 

 

HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 2 
 
Registrou que passaria a adotar a óptica de que caberia o writ toda vez que a liberdade de ir e vir 
estivesse em jogo na via direta — e não somente quando abrangidas questões ligadas ao 
processo-crime, à instrução deste —, quer com a expedição do mandado de prisão, quer com o 
seu cumprimento, já se encontrando o paciente sob custódia. Assim, aceitar-se-ia o substitutivo 
apenas nas hipóteses em que expedido o mandado ou ocorrida a prisão. Sublinhou que, dessa 
forma, homenagear-se-ia, em alcance maior, a garantia constitucional do inciso LXVIII do art. 5º 
da CF (“conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
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violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder”). No 
mérito, verificou constar da decisão do STM que a prisão resultaria de indícios da colaboração do 
militar com o roubo de armamento. Ademais, aludiria à circunstância de a permanência em 
liberdade afrontar os princípios basilares da hierarquia e da disciplina castrenses, mas não 
apontaria no que esses predicados, próprios às Forças Armadas, estariam em risco se o paciente 
ficasse em liberdade. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux.  HC 110328/RS, rel. Min. Marco 
Aurélio, 21.5.2013. (HC-110328) 
 
Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 
 

Inércia de advogado e intimação pessoal do réu 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus no qual se requeria a desconstituição do trânsito em julgado 
de ação penal e a devolução de prazo recursal, com o retorno dos autos ao juízo de origem, para 
que o réu pudesse constituir novo advogado ou, na sua impossibilidade, fosse nomeado defensor 
público para interpor recursos especial e extraordinário. Na espécie, o paciente sustentara que, 
não obstante ter constituído causídico e ter sido este intimado do acórdão de apelação, quedara-
se inerte. Asseverou-se que o art. 392 do CPP disporia quanto à necessidade de intimação 
pessoal do réu apenas da sentença condenatória e não do acórdão proferido em sede de 
apelação. Destacou-se, ainda, que o paciente estaria solto sem que houvesse notícia de renúncia 
por parte de seu advogado.  HC 114107/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 27.11.2012. 
(HC-114107) 
 
Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Lei 11.689/ 2008: confissão espontânea e autodefesa - 1 
 
A 1ª Turma concedeu habeas corpus para restabelecer a condenação dos pacientes nos moldes 
estipulados pelo Juiz Presidente do Tribunal do Júri. Na espécie, o magistrado reconhecera, de 
ofício, na autodefesa, a atenuante da confissão espontânea, embora a defesa técnica não a 
tivesse expressamente aventado nos debates orais. A decisão ensejara apelação do Ministério 
Público, a qual desprovida pelo Tribunal de Justiça estadual, com base no art. 65, III, d, do CP 
(“Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: ... III - ter o agente: ... d) confessado 
espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime”). O parquet interpusera recurso 
especial, provido, com alicerce no art. 492, I, b, do CPP (“Art. 492. Em seguida, o presidente 
proferirá sentença que: ... I – no caso de condenação: ... b) considerará as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes alegadas nos debates”). De início, observou-se que a antinomia 
poderia ser resolvida pelos critérios da cronologia e da especialidade, a conferir ao art. 492 do 
CPP primazia frente ao art. 65 do CP. Explicou-se que a norma processual do Tribunal do Júri 
seria mais recente (incluída pela Lei 11.689/2008). Além disso, ela dispensaria tratamento 
específico à atenuante, a impor condições ao seu reconhecimento apenas no julgamento pelo 
Tribunal do Júri. Considerou-se, no entanto, que essa linha de raciocínio não se harmonizaria com 
o princípio constitucional da individualização da pena. HC 106376/MG, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 1º.3.2011. (HC-106376) 

Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 
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Lei 11.689/ 2008: confissão espontânea e autodefesa - 2 
 
Em seguida, esclareceu-se que, ao impedir o reconhecimento da atenuante pelo Juiz Presidente, 
igualar-se-ia o agente que confessasse o crime àquele que negasse os fatos. Reputou-se que o 
legislador infraconstitucional, no art. 68 do CP, ao determinar que o juiz percorra, na segunda 
fase da dosimetria, as circunstâncias legais, consistentes nas agravantes e nas atenuantes, 
pretenderia enfatizar que o réu que confessasse o crime se distinguiria daquele que dificultasse a 
prestação jurisdicional e até não demonstrasse qualquer arrependimento. Entendeu-se que a 
decisão do STJ ignoraria o princípio da proporcionalidade, haja vista que estabeleceria resultado 
final incompatível com as circunstância que envolveriam o delito e o seu protagonista. Consignou-
se que a própria natureza da atenuante em questão, a exemplo de outras, teria caráter objetivo 
de modo que a sua constatação independeria do subjetivismo do julgador. Ponderou-se ser 
impróprio determinar que se desconsiderasse aquilo que não fosse expressamente realizado pela 
defesa técnica, apesar de feito pelo próprio acusado. Salientou-se que, ao impor a cláusula dos 
debates, o legislador voltar-se-ia às agravantes de natureza subjetiva. No ponto, aduziu-se que o 
Juiz Presidente, então, deveria dar atenção aos dados que, a teor do art. 483 do CPP, não seriam 
submetidos à apreciação dos jurados, mas repercutiriam na pena. Concluiu-se que, no caso, o 
juiz e o Tribunal mineiro teriam acertado ao julgar que o magistrado poderia e deveria ter levado 
em conta a autodefesa, e que a Constituição Federal, em seu art. 5º, compreenderia toda a 
defesa. HC 106376/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 1º.3.2011. (HC-106376) 
 
Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 
 

Liberdade Provisória e Tráfico de Drogas 
 
A Turma indeferiu habeas corpus em que pleiteada a liberdade provisória de preso em flagrante 
pela suposta prática do crime de tráfico de drogas (Lei 11.343/2006, art. 33). A defesa 
sustentava a inconstitucionalidade do art. 44 da mesma lei, que veda a concessão desse 
benefício. Inicialmente, por maioria, rejeitou-se questão preliminar, suscitada pelo Min. Marco 
Aurélio, vencido, no sentido de afetar o caso ao Plenário ou aguardar que tal órgão decida sobre 
a argüição de inconstitucionalidade do art. 44 em processo que já se encontra a ele submetido, 
pois não caberia à Turma deliberar a respeito. Afirmou-se que, se a Corte vier a reputar 
inconstitucional o referido dispositivo, tanto não haverá óbice a uma nova impetração quanto o 
próprio juízo processante poderá agir de ofício e conceder a liberdade ao paciente. No mérito, 
invocaram-se precedentes das Turmas segundo os quais tal vedação seria legítima e considerou-
se hígida a constrição cautelar imposta, uma vez que presentes os requisitos da prisão 
preventiva. HC 104616/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 21.9.2010. (HC-104616) 
 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Princípio da insignificância e concurso de pessoas 
 
A 2ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que pleiteada a aplicação do princípio da 
insignificância em favor de condenado pela prática do delito de furto qualificado mediante 
concurso de pessoas (CP, art. 155, § 4º, IV). A defesa alegava a irrelevância da lesão patrimonial 
sofrida pela vítima, que seria da ordem de R$ 80,00. Entendeu-se que, conquanto o bem fosse de 
pequeno valor, o paciente teria cometido o crime em concurso de agentes, portanto sua 
culpabilidade e a periculosidade do fato seriam maiores. Destacou-se que o paciente seria 
acusado de diversos delitos contra o patrimônio e contra a pessoa, além de já ter condenação por 
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tráfico de entorpecentes. Vencido o Min. Gilmar Mendes, que concedia a ordem. Sublinhava que, 
a despeito de haver participação de outra pessoa no furto, o montante seria pouco expressivo, 
bem como não teria havido violência ou qualquer outro meio para que se efetuasse a subtração. 
HC 112103/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 21.8.2012. (HC-112103) 
 
Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 
 

Prisão Cautelar e Fuga 
 
A Turma indeferiu habeas corpus no qual se alegava falta de fundamentação da decisão que 
determinara a segregação cautelar do paciente. Esclareceu-se que os diversos registros atinentes 
à gravidade do delito, ao clamor público, à insegurança do meio social e à credibilidade das 
instituições afastar-se-iam da jurisprudência consolidada pela Corte, em tema de fundamento 
apto a embasar as denominadas prisões processuais. Todavia, asseverou-se que, da leitura dos 
demais argumentos, apontados pelo juízo, constatar-se-ia a existência de fatos concretos que 
justificariam a custódia, tanto para garantir a aplicação da lei penal, como para resguardar a 
ordem pública. Não obstante destacando entendimento da Turma no sentido de que a simples 
fuga não justificaria, per se, a determinação da prisão provisória, consignou-se que, conforme os 
motivos do mencionado decreto, fora demonstrada inequívoca intenção de o paciente se furtar à 
aplicação da lei penal, pois estaria foragido antes mesmo da expedição do decreto prisional. 
Enfatizou-se que a fuga ocorrera antes mesmo de decretada, e não para impugnar decisão 
constritiva tida por ilegal, sendo, por isso, causa idônea a ensejar a segregação cautelar. 
Asseverou-se que o decreto de prisão preventiva também se baseara na necessidade de colocar a 
salvo a ordem pública, patente a configuração do periculum libertatis. Constatou-se, ademais, a 
indicação de fatos concretos que justificariam o alegado risco também para a tranqüilidade e a 
paz do meio social. Assentou-se, portanto, que o paciente fora conduzido ao cárcere por questões 
instrumentais devidamente justificadas, razão de ser da prisão preventiva.  HC 101206/MG, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 17.8.2010. (HC-101206) 
 
Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena - 1 

 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para determinar ao juízo da execução que proceda ao 
exame da possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 
ou, no caso de o paciente não preencher os requisitos, que modifique o regime de cumprimento 
da pena para o aberto. Na situação dos autos, o magistrado de primeiro grau condenara o 
paciente à pena de 1 ano e 8 meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado, 
nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos), com a redação dada 
pela Lei 11.464/2007 (“Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: § 1º A pena por crime previsto 
neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado”). Observou-se, em princípio, que o 
Supremo declarara, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da antiga redação do art. 2º, § 1º, 
da Lei 8.072/90, em que se estabelecia o regime integralmente fechado para o cumprimento das 
penas por crimes previstos naquela norma. Consignou-se, ainda, que a nova redação do aludido 
dispositivo estaria sendo alvo de debates nas instâncias inferiores e que o STJ concluíra por sua 
inconstitucionalidade, ao fundamento de que, a despeito das modificações preconizadas pela Lei 
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11.464/2007, persistiria a ofensa ao princípio constitucional da individualização da pena e, 
também, da proporcionalidade. HC 105779/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.2.2011. (HC-
105779) 

Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 

Progressão de regime.  Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena - 2 

 
Em seguida, considerou-se que deveria ser superado o disposto na Lei dos Crimes Hediondos 
quanto à obrigatoriedade do início de cumprimento de pena no regime fechado, porquanto o 
paciente preencheria os requisitos previstos no art. 33, § 2º, c, do CP. Aduziu-se, para tanto, que 
a decisão formalizada pelo magistrado de primeiro grau: 1) assentara a não reincidência do 
condenado e a ausência de circunstâncias a ele desfavoráveis; 2) reconhecera a sua 
primariedade; e 3) aplicara reprimenda inferior a 4 anos. No que concerne ao pedido de 
substituição da pena por restritiva de direitos, registrou-se que o Plenário desta Corte declarara 
incidentalmente a inconstitucionalidade da expressão “vedada a conversão em penas restritivas 
de direitos”, constante do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, e da expressão “vedada a 
conversão de suas penas em restritivas de direitos”, contida no referido art. 44 do mesmo 
diploma legal. Alguns precedentes citados: HC 82959/SP (DJU de 1º.9.2006); HC 97256/RS (DJe 
de 16.12.2010). HC 105779/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.2.2011. (HC-105779) 
 
Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 

Residência do réu e direito de recorrer em liberdade 
 
O fato de o réu não residir no distrito da culpa não constitui, por si só, motivo bastante para 
justificar a denegação do direito de recorrer em liberdade. Com base nesse entendimento, a 2ª 
Turma proveu recurso ordinário em habeas corpus para garantir aos recorrentes, se por outro 
motivo não estiverem presos, o direito de permanecerem em liberdade, até o eventual trânsito 
em julgado da sentença condenatória. No caso, os pacientes foram condenados a 3 anos de 
reclusão pelo crime de estelionato, sem direito de recorrer em liberdade, sob o fundamento de 
preservação da ordem pública e da fiel execução da lei penal, especialmente, pelo fato de terem 
permanecido presos durante a instrução criminal e do receio de que pudessem evadir-se por não 
possuírem residência na comarca. Consignou-se que constituiria discriminação de ordem regional, 
vedada pelo art. 3º, IV, da CF, considerar o fato de a residência do réu não estar localizada no 
distrito da culpa. Ressaltou-se não haver motivo idôneo para a manutenção da custódia cautelar. 
O Min. Ricardo Lewandowski acrescentou que os recorrentes já teriam direito à progressão para o 
regime aberto, uma vez que condenados à pena de 3 anos de reclusão no semi-aberto. RHC 
108588/DF, rel. Min. Celso de Mello, 13.9.2011. (RHC-108588) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 

 
 

Revelia e citação por edital 
 
Em caso de revelia decretada com fundamento no art. 292 do CPPM (“O processo seguirá à 
revelia do acusado que, citado, intimado ou notificado para qualquer ato do processo, deixar de 
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comparecer sem motivo justificado”) não se aplica subsidiariamente o art. 366 do CPP (“Se o 
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o 
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das 
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto 
no art. 312”). Com base no princípio da especialidade, a 1ª Turma reafirmou esse entendimento 
e indeferiu habeas corpus em que condenado pelo crime de roubo triplamente qualificado (CPM, 
art. 242, § 2º, I, II e IV) pretendida anulação do decreto condenatório por não ter sido aplicado, 
ao caso em tela, o art. 366 do CPP. Pleiteava, ainda, o reconhecimento da nulidade da citação 
editalícia ocorrida na ação penal, uma vez que não esgotados todos os meios disponíveis para 
localizá-lo. Considerou-se que a citação por edital fora precedida de medidas diligentes no sentido 
da localização do paciente. Enfatizou-se que ele estivera foragido durante todo o processo-crime, 
sendo inclusive acusado por outro delito cometido anteriormente ao objeto dessa impetração e 
que escutas telefônicas lícitas realizadas durante as investigações não demonstraram, 
conclusivamente, o seu paradeiro. Ressaltou-se que os fatos foram amplamente divulgados na 
imprensa local, porém ele não comparecera para se defender. Ademais, verificou-se que a ação 
penal tivera regular processamento e que o paciente fora patrocinado pela Defensoria Pública da 
União, que apresentara todas as peças defensivas. Além disso, frisou-se a jurisprudência da Corte 
no sentido de que para o reconhecimento de eventual nulidade, mesmo que absoluta, faz-se 
necessária a demonstração do efetivo prejuízo, o que não ocorrera na espécie. Por fim, assentou-
se que, salvo em hipóteses excepcionais de evidente teratologia ou flagrante cerceamento de 
defesa, que impliquem grave prejuízo para o réu, o habeas corpus, em que pese configurar 
remédio constitucional de largo espectro, não pode ser empregado como sucedâneo de revisão 
criminal. Precedente citado: HC 91225/RJ (DJe de 10.8.2007). HC 108420/PE, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 16.8.2011. (HC-108420) 
 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011                         
(topo) 
 

 
Diretoria Geral de Comunicação Institucional  

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Data da atualização: 05.08.2013 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=108420&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=108420&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo636.htm
mailto:seesc@tjrj.jus.br

	Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 1
	Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 2
	Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 3
	Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 4
	Art. 453 do CPPM e deserção
	Ausência de Fundamentação. Liberdade provisória e tráfico ilícito de entorpecente
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 1   (Plenário)
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 2   (Plenário)
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 3   (Plenário)
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 4   (Plenário)
	Busca e apreensão e prisão em flagrante
	Crimes contra os costumes: vítima pobre e legitimidade – 3 (Plenário)
	Crimes contra os costumes: vítima pobre e legitimidade – 4 (Plenário)
	Demora no Julgamento de HC e Redistribuição
	ECA: estudo do caso e medida de internação - 1
	ECA: estudo do caso e medida de internação - 2
	Gravidade em Abstrato do Delito e Prisão Preventiva
	HC: Uso de Algemas e Demora no Julgamento
	HC e apreensão de passaportes.
	HC e celeridade em julgamento de conflito de competência
	HC e decisão monocrática de Ministro do STJ
	HC e erronia no uso da expressão “ex officio” – 1
	HC e erronia no uso da expressão “ex officio” - 2
	HC e tempestividade recursal
	HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 1
	HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 2
	Inércia de advogado e intimação pessoal do réu
	Lei 11.689/2008: confissão espontânea e autodefesa - 1
	Lei 11.689/2008: confissão espontânea e autodefesa - 2
	Liberdade Provisória e Tráfico de Drogas
	Princípio da insignificância e concurso de pessoas
	Prisão Cautelar e Fuga
	Progressão de regime. Lei 8.072/90 e regime inicial de cumprimento de pena - 1
	Progressão de regime.  Lei 8.072/90 e regime inicial de cumprimento de pena - 2
	Residência do réu e direito de recorrer em liberdade
	Revelia e citação por edital

